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Procedimento concursal para constituicdo de reserva de recrutamento de técnicos superior
diagnéstico e terapéutica — profissao de satde ambiental.

anos
das areas de

TEXTO

Aviso n.° 27153/2025/2

Nos termos do n.° 1 do artigo 99.° do Decreto-Lei n.° 52/2022, de 4 de agosto e da clausuia 5.2 do acordo
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.° 23, de 22/06/2018, conjugados com a
portaria n.° 154/2020, de 23 de junho, com as necessarias adaptagdes, torna-se publico gue na sequéncia da
delibera¢do do Conselho de Administrac@o da Unidade Local de Saude do Baixo Alentejo E. P.E de
18/09/2025, se encontra aberto procedimento concursal para admisséo de 1 (um) posto de trabatho e
constituicao de reserva de recrutamento de Técnicos Superiores das areas de Diagnéstico e Terapéutica -
Profisséo de Saude Ambiental.

1- Requisités obrigatorios de admiss&o de candidatura:

a) Licenciatura em Saude Ambiental;

b) Possuir titulo profissional valido na area de Saude Ambiental.
2 - Descricéo de fungdes:

As constantes do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 110/2017, de 31 de agosto, complementado com a alinea r), do
n.° 1 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 564/99 de 21 de dezembro.

3 - Local de Trabatho:

Unidade Local de Saude do Baixo Alentejo, E. P. E.
4 - Regime de Trabalho:

35 horas semanais.

5 - Tipo de Contratagéo:
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ontrato Individual de Trabalho, que podera ser a termo ou sem termo consoante as necessidades.

6 - Remuneragdo Mensal:

O legalmente estabelecido para a base da Carreira de Técnico Superior de Diagnéstico e Terapéutica, o que
corresponde ao valor de 1389,93€ (primeira posigdo remuneratoria, nivel 15).

7 - Prazo de candidatura:
10 (dez) dias uteis, a contar apés a data da publicagédo do presente aviso.
8 - Formalizacdo das candidaturas:

As candidaturas deverdo ser formalizadas em suporte eletrénico para o enderego de correio
rhcandidaturas@ulsba.min-saude.pt, mediante requerimento dirigido ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho de
Administragdo da ULSBA, E. P. E., disponivel na pagina institucional da ULSBA, devendo ser acompanhado,
obrigatoriamente, dos seguintes documentos comprovativos, enviados num dnico ficheiro em formato PDF:

a) Curriculum vitae, com descrigéo das atividades desenvolvidas;

b) Copia do certificado de licenciatura onde conste a nota final de curso - no caso de certificado estrangeiro,
devera apresentar a equivaléncia do nivel de qualificagdo ao ensino portugués;

c) Cépia da cédula profissional emitida pelo Ministério da Salde;

d) Cépia(s) do(s) documento(s) comprovativo(s) de experiéncia profissional e outro(s) certificado(s) das
atividades descritas no curriculum vitae.

Os documentos devem ser perfeitamente legiveis.

A nao apresentagéo dos documentos referidos nas alineas a), b) e ¢) determina a exclus&o do procedimento
concursal.

A n3o apresentacdo dos documentos referidos na alinea d) determina a n&o valoragéo dos mesmos na
avaliagéo curricular.

Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam
titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de
pessoal do 6rgéo ou servigo idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupagéo se publicita o procedimento.

A Unidade Local de Satde do Baixo Alentejo, E. P. E. garante o cumprimento das regrés do Regulamento
Geral da Protegdo de Dados, relativamente aos dados que constam nos documentos enviados pelos

candidatos.
9 - Critérios de excluséo:

Todas as falsas declaragdes prestadas na candidatura implicam, em conformidade com a lei, a exclusao
definitiva do candidato. Serdo também considerados como motivos de exclusdo o ndo cumprimento dos
requisitos mencionados no ponto 1 e a ndo apresentagéo dos documentos referidos nas alineas a), b) e ¢) do
ponto 8. A

10 - Métodos de selegéo:

Avaliag&o curricular de acordo com o previsto no artigo 7.° da Portaria n.° 154/2020, de 23 de junho, em que
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ent,
6 visa analisar a qualificacao dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevancia para o pos?o
trabatho a ocupar, designadamente a habilitacéo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia
da experiéncia adquirida e da formacéo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho
obtida.

10.1 - A avaliacg@o curricular a que se refere o nimero anterior deve atender aos seguintes parametros e
respetiva ponderacdo: '

a) A habilitagdo académica e profissional - entre 10 e 12 valores, correspondendo 10 (dez) a quem tenha o
curso superior necessario para obtengao da correspondente cédula profissional €, respetivamente, 11 (onze) e
12 (doze) valores para quem detenha mestrado ou doutoramento em area conexa com a formacgao de primeiro
nivel; '

b) A classificacao final obtida no curso superior necessario exigido para obtenc¢do da respetiva cédula
profissional - entre 0 e 3 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores e 3 (trés) a quem
tenha obtido 20 (vinte) valores na avaliagao final do respetivo curso, aplicando-se nas restantes situa¢cées uma
regra de proporcionalidade direta, aproximada as centésimas;

¢) Tempo de exercicio de fungbes na respetiva prof ssao 0,10 valores por cada més completo de servigo, ate
ao maximo de 1,5 valores;

d) Experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho e o
grau de complexidade das mesmas - 0,10 valores por cada més completo de servigo, até aoc maximo de 0,5
valores;

e) Atividades de formacao frequentadas, desde que de duragao igual ou superior a seis horas:

i) 0,04 Valores por cada acao até ao maximo de 0,6 valores, quando estejam em causa a¢des de formagéao
com interesse para a respetiva area de exercicio profissional e sujeitas a avaliacao;

i) 0,02 Valores por cada agao até ao maximo de 0,3 valores, guando estejam em causa acbes de formacao
com interesse para a respetiva area de exercicio profissional, mas sem avaliagéo;

iii) 0,01 Valores por cada agdo até ao maximo de 0,2 valores, quando estejam em causa ag¢des de formacao
de ambito geral e sujeitas a avaliagao;

iv) 0,005 Valores por cada agao até ao maximo de 0,1 valores, quando estejam em causa agdes de formacao
de ambito geral, mas sem avaliag&o;

v) Outros fatores de valorizacéo profissional, neste caso independentemente da carga horaria, nomeadamente
participacdo em jornadas, congressos, seminarios e outros eventos da mesma natureza, de carater
profissional, com valorizacao de 0,02 valores por intervengao, até ao maximo de 0,3 valores;

vi) 0,5 Valores a quem detiver pds-graduacdo em contexto académico, com avaliagéo, em area conexa com a
formacéo de primeiro nivel;

f) Atividades docentes, de formagao ou de investigacéo relacionadas com a respetiva area profissional, bem
como outros fatores que constem da ata n.° 1 do respetivo procedimento, designadamente a participagdo em
grupos de trabalho de natureza profissional, até ao maximo de, no total, 1 valor.

Os elementos relativos a avaliag&o curricular serdo considerados nos termos da grelha de avalia¢do, que faz
parte integrante da atan.® 1. '

11 - Critérios de desempate:
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o caso de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios de desempate previstos no artigo 28.° da |

Portaria n.® 154/2020, de 23 de junho.
12 - Quotas para pessoas com deficiéncia:

\
O presente processo de recrutamento seré feito ao abrigo da Lei n.° 4/2019, de 10 de janeiro, que estabelece ‘
o sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiéncia. |

13 - Publicitago: P

A listagem dos candidatos admitidos a avaliagéo curricular sera divulgada na pagina eletronica da ULSBA e
afixada no placard informativo do Departamento de Recursos Humanos.

Todas as notificagdes aos candidatos serédo efetuadas para a conta de correio eletronico facultada aquando da

candidatura.
14 - Prazo do procedimento concursal: . \ _

12 (doze) meses, a contar da data da divulgacao da lista de classiﬂcéc}éo final, prorrogavel, por uma uUnica vez
até ao limite de 6 (seis) meses.

15 - Elementos do Juri:

Presidente - Ménica Maria Moules Bettencourt - Técnica Superior das areas de Diagnéstico e Terapéutica
Especialista, na profissdo de Saide Ambiental, da Unidade local de’Saude do Baixo Alentejo, E. P. E.

1.2 Vogal Efetiva - Ana Mafalda Filipe Franco - Técnica Superior das éfeas de Diagnéstico e Terapéutica, na
profissdo de Salide Ambiental, da Unidade local de Satde do Baixo Alentejo, E. P. E.

2.2 Vogal Efetiva - Marta Monge Beltrdo Valente - Técnica Superior das areas de Diagnéstico e Terapéutica, na
profissdo de Satide Ambiental, da Unidade Local de Satde do Baixo Alentejo, E. P. E.

Suplentes:

1.2 Vogal Suplente - Anabela Vidinha Grazina Barradas - Técnica Superior das areas de Diagnostico e
Terapéutica, na profissdo de Satide Ambiental, da Unidade Local de Saude do Baixo Alentejo, E. P. E.

2.2 Vogal Suplente - Daniela Alexandra Machado Duarte - Técnica Superior Especialista das areas de
Diagnostico e Terapéutica, na profissdo de Satide Ambiental, da Unidade Local de Saude do Baixo Alentejo,
E.PE

As atas do juri, onde constam os parametros de avaliacdo e respetiva ponderagéo, assim como a grelha
classificativa, sao facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

24/09/2025. - O Diretor do Servigo de Gestédo de Recursos Humanoé; Vitor Barrocas Paix3o.
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